
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL SABESP Nº 001, DE 11 DE MARÇO DE 2009 
 
 

E d i t a l  d e   C o n v o c a ç ã o  -  P r o v a   d e   T í t u l o s 
 
 

 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP torna pública a convocação dos candidatos aos cargos de 

NÍVEL SUPERIOR, que foram classificados na 1º etapa da prova objetiva, para a entrega de TÍTULOS conforme estabelecido no 

Capítulo VII do Edital. 
 

1. Os candidatos classificados na Prova Objetiva de Nível Superior deverão, durante o período divulgado no Edital de 

convocação, acessar o site www.esppconcursos.com.br, localizar o link denominado “cadastramento de títulos”, inserir seu nº 

de inscrição, selecionar os campos correspondentes aos títulos que possui, preencher corretamente o formulário conforme 

instrução, enviar os dados e imprimir o formulário de “Avaliação de Títulos”. 
 

 

2. O formulário de “Avaliação de Títulos” devidamente assinado e os “Documentos de Prova de Títulos“ que foram informados 

através do site deverão ser encaminhados via correios pelo serviço de SEDEX para a Empresa de Seleção Pública e Privada - 

Avenida Doutor José Maciel, nº 560 - Jardim Maria Rosa - Taboão da Serra - São Paulo/SP - CEP 06763-270, indicando como 

referência no envelope TÍTULOS – CONCURSO – SABESP. 
 

 

3. O envio dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar os Títulos não será 

eliminado do Concurso. 
 

 

4. Todos os documentos referentes à prova de Títulos deverão ser apresentados em cópias autenticadas em cartório, cuja 

autenticidade será objeto de comprovação mediante apresentação de original e outros procedimentos julgados necessários, 

caso o candidato venha a ser aprovado. 
 

 

5. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação dos Títulos com clareza. 
 

 

6. A apresentação de quaisquer documentos referentes à prova de títulos, cuja autenticidade não puder ser comprovada por 

ocasião da contratação, implicará na desclassificação e eliminação sumária do candidato, além das sanções legais cabíveis. 
 

 

7. O candidato deverá apresentar, juntamente com a documentação de comprovação da experiência profissional, declaração 

assinada, conforme modelo do ANEXO V, atestando a autenticidade e veracidade da documentação e das informações 

apresentadas. 

 

 

 

 
 

8. Os pontos decorrentes da mesma formação não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título para cada 

faixa de pontuação. 
 

 

09. O candidato deverá atender as condições exigidas e estabelecidas deste edital de convocação bem como no Capítulo VII do 
Edital de Abertura das Inscrições para analise e o envio dos TÍTULOS.  

 
 
 

10. Não serão analisados os títulos que não atenderem este Edital bem como o Capítulo VII do Edital de Abertura das 
Inscrições. 

 
 

11. Serão considerados Títulos somente os constantes nas tabelas a seguir: 

 

 

 

Taboão da Serra, 20 de Maio de 2009. 

 

 

Período de cadastramento dos títulos:  0:00 horas do dia 25 até as 16:00 horas do dia  26 de maio de 2009. 
 

 

Somente serão analisados os títulos cuja postagem da ECT seja:  entre 25 e 26 de maio de 2009. 

Superior Completo em Nível de Graduação 

Títulos e Experiência Profissional Valor Unitário 
Valor 

Máximo 

Certificado de curso de pós-graduação lato-sensu, em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 

h/aula, em qualquer área obtido até a data de entrega dos títulos. 
2 2 

Diploma devidamente registrado ou habilitação legal equivalente, de conclusão de curso de pós-graduação 

stricto-sensu, em nível de mestrado, concluído em qualquer área obtido até a data de entrega dos títulos. 4 4 

Diploma devidamente registrado ou habilitação legal equivalente, de conclusão de curso de pós-graduação 

stricto-sensu, em nível de doutorado, concluído em qualquer área obtido até a data de entrega dos títulos. 5 5 

Tempo de experiência profissional ou estágio, prestado após a conclusão de curso superior, em nível de 

graduação, nos setores público ou privado, em atividades relacionadas ao disposto no  ANEXO II. 
1,0 por ano completo de exercício 

sem sobreposição de tempo. 
10 


